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ii) O valor referido na alínea anterior será integralmente 
aplicado em acções de promoção turística, não contando 
para efeitos do limite imposto no artigo 29.º destes Estatutos;

b) Outros membros:

i) Quota fixa, determinada pela assembleia geral, sob 
proposta da direcção.

3 — Os valores atrás mencionados serão aprovados 
anualmente, com eficácia no exercício económico seguinte, 
na primeira reunião ordinária da assembleia geral.

Artigo 35.º
Contas

1 — As contas de gerência da Turismo do Porto e Norte 
de Portugal são apreciadas e aprovadas pelo órgão delibe-
rativo até ao final do mês de Março do ano seguinte àquele 
a que respeitam e enviadas nos 30 dias subsequentes ao 
Tribunal de Contas para julgamento.

2 — O Tribunal de Contas verifica as contas e remete 
o seu acórdão ao órgão executivo, com cópia ao membro 
do Governo com tutela sobre o turismo.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 36.º
Alteração dos Estatutos

1 — Os presentes Estatutos poderão ser alterados pela 
assembleia geral, por proposta da direcção ou por proposta 
subscrita por, pelo menos, um terço dos seus membros, 
ressalvando -se a limitação imposta pelo n.º 2 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril.

2 — As alterações são aprovadas por maioria de dois 
terços da totalidade dos membros da assembleia geral.

Artigo 37.º
Actas

1 — De cada reunião dos órgãos da Turismo do Porto e 
Norte de Portugal é lavrada acta, que deve conter um resumo 
do que de essencial nela se passou, indicando, designada-
mente, a data e o local da reunião, os membros presentes e 
ausentes, os assuntos apreciados, as decisões e deliberações 
tomadas e a forma e o resultado das respectivas votações 
e, bem assim, o facto de a acta ter sido lida e aprovada.

2 — As actas ou o texto das deliberações mais importan-
tes podem ser aprovadas em minuta, no final das reuniões, 
desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros 
presentes, sendo assinadas, após aprovação, pelo presidente 
e por quem as lavrou.

3 — As deliberações dos órgãos só adquirem eficácia 
depois de aprovadas e assinadas as respectivas actas ou 
depois de assinadas as minutas, nos termos dos números 
anteriores.

Artigo 38.º
Registo na acta do voto de vencido

1 — Os membros da direcção ou da assembleia geral 
podem fazer constar da acta o seu voto de vencido e as 
razões que o justificam.

2 — O registo na acta do voto de vencido isenta o emis-
sor deste da responsabilidade que eventualmente resulte 
da deliberação tomada.

Artigo 39.º
Prazos

Os prazos previstos nos presentes Estatutos são con-
tínuos.

Artigo 40.º
Legislação supletiva

A todas as matérias não directamente reguladas pelos 
presentes Estatutos aplica -se o regime estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor imediatamente 
após a sua aprovação e publicação no Diário da Repú-
blica. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 185/2008
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia transmitiu, por nota 
de 30 de Julho de 2008, em nome do Governo da República 
Italiana, depositário do Tratado de Lisboa, assinado em 
Lisboa em 13 de Dezembro de 2007, a Segunda Acta de 
Rectificação do Tratado de Lisboa Que Altera o Tratado 
da União Europeia e o Tratado que Institui a Comunidade 
Europeia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro de 
2007, assinada em Roma em 30 de Abril de 2008, cujo 
texto na versão autêntica em língua portuguesa se publica 
em anexo.

Portugal é Parte neste Tratado, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 19/2008 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 31/2008, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 96, de 
19 de Maio de 2008, tendo depositado o instrumento de 
ratificação, em 17 de Junho de 2008, junto do Governo da 
República Italiana, depositário do Tratado.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 2 de Setembro 
de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes.

Segunda Acta de Rectificação do Tratado de Lisboa Que 
Altera o Tratado da União Europeia e o Tratado Que Institui 
a Comunidade Europeia, assinado em Lisboa em 13 de 
Dezembro de 2007.

Atendendo a que foram recenseados erros no texto origi-
nal de 23 versões do Tratado de Lisboa que altera o Tratado 
da União Europeia e o Tratado que Institui a Comunidade 
Europeia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro de 2007 
e de que é depositário o Governo da República Italiana;

Atendendo a que esses erros foram levados ao conheci-
mento dos Estados signatários do Tratado, por carta de 9 
de Abril de 2008 do Jurisconsulto do Conselho da União 
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Europeia aos Representantes Permanentes dos Estados 
membros;

Atendendo a que os Estados signatários não formularam 
quaisquer objecções às correcções propostas na referida 
carta antes do termo do prazo nela previsto:

Procedeu -se na data de hoje, no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da República Italiana, à rectificação desses 
erros no sentido indicado em anexo.

Em fé do que foi redigida a presente segunda acta, de 
que será enviada cópia aos Governos dos Estados signa-
tários do referido Tratado.
Съставено в Рим на тринадесети април две хиляди 

и осма година.
Hecho en Roma el treinta de abril de dos mil ocho.
V Římě dne třicátého dubna roku dva tisíce osm.
Udfærdiget i Rom, den tredivte april to tusind og otte.
Geschehen zu Rom am dreißigsten April zweitausen-

dacht.
Koostatud kahe tuhande kaheksanda aasta kolmeküm-

nendal aprillil Roomas.
Ρώμη, τριάντα Απριλίου του έτους δύο χιλιάδες οκτώ.
Done at Rome on the thirtieth day of April in the year 

two thousand and eight.
Fait à Rome, le trente avril deux mille huit.
Arna déanamh sa Róimh, an tríochadú lá d’Aibreán sa 

bhliain dhá mhíle a hocht.
Fatto a Roma addì trenta aprile duemilaotto.
Romā, divi tūkstoši astotā gada trīsdesmitajā aprīlī.
Priimta Romoje du tūkstančiai aštuntųjų metų balandžio 

trisdešimtą dieną.
Kelt Rómában, a kétezer -nyolcadik év április havának 

harmincadik napján.
Magħmul f’Ruma fit -tletin jum ta' April fis -sena elfejn 

u tmienja.
Gedaan te Rome, de dertigste april tweeduizendacht.
Sporządzono w Rzymie trzydziestego kwietnia roku 

dwa tysiące ósmego.
Feito em Roma, ao trigésimo dia do mês de Abril do 

ano de dois mil e oito.
Întocmit la Roma, treizeci aprilie a anului două mii 

opt.
V Ríme tridsiateho apríla dvetisícosem.
V Rimu, tridesetega aprila leta dva tisoč osem.
Tehty Roomassa kolmantenakymmenentenä päivänä 

huhtikuuta vuonna kaksituhattakahdeksan.
Utfärdat i Rom den trettionde april år tjugohun-

draåtta. 

  

 ANEXO

Acta de Rectificação do Tratado de Lisboa Que Altera o 
Tratado da União Europeia e o Tratado Que Institui a 
Comunidade Europeia, assinado em Lisboa em 13 de 
Dezembro de 2007 (CIG 14/07, de 3 de Dezembro de 2007) 
(JO C 306, de 17 de Dezembro de 2007).

1 — Alterações introduzidas no Tratado da União Eu-
ropeia e no Tratado que Institui a Comunidade Europeia:

a) No artigo 1.º, n.º 12, proémio (p. TL/pt 18) (JO C 306/2007, 
p. 14), onde se lê:

«12) O título II e o artigo 8.º são substituídos pela 
nova denominação e novos artigos 8.º e 8.º -C com a 
seguinte redacção:»

leia -se:

«12) O título II e o artigo 8.º são substituídos pela 
nova denominação e novos artigos 8.º a 8.º -C com a 
seguinte redacção:»;

b) No artigo 1.º, n.º 29, alínea a), proémio (p. TL/pt 35) 
(JO C 306/2007, p. 26), onde se lê:

«a) No n.º 1, o trecho ‘define os princípios e as orien-
tações gerais’ é substituído por ‘identifica os interesses 
estratégicos da União, estabelece os objectivos e define 
as orientações gerais’ e é aditado o seguinte período: ‘O 
Conselho Europeu adopta as decisões necessárias.’; é 
aditado o seguinte parágrafo:»

leia -se:

«a) No n.º 1, o trecho ‘definirá os princípios e as 
orientações gerais’ é substituído por ‘identifica os in-
teresses estratégicos da União, estabelece os objectivos 
e define as orientações gerais’ e é aditado o seguinte 
período: ‘O Conselho Europeu adopta as decisões ne-
cessárias.’; é aditado o seguinte parágrafo:»;

c) No artigo 1.º, n.º 41 (p. TL/pt 41) (JO C 306/2007, 
p. 31), onde se lê:

«41) O texto do artigo 22.º passa a ser o artigo 15.º -A, 
com as alterações a seguir indicadas no ponto 33).»

leia -se:

«41) O texto do artigo 22.º passa a ser o artigo 15.º -A, 
com as alterações acima indicadas no n.º 33).»;

d) No artigo 1.º, n.º 42 (p. TL/pt 41) (JO C 306/2007, 
p. 31), onde se lê:

«42) O texto do artigo 23.º passa a ser o artigo 15.º -B, 
com as alterações a seguir indicadas no ponto 34).»
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leia -se:
«42) O texto do artigo 23.º passa a ser o artigo 15.º -B, 

com as alterações acima indicadas no n.º 34).»;

e) No artigo 2.º, n.º 2, alínea a) (p. TL/pt 54) (JO C 306/2007, 
p. 42), onde se lê:

«a) Os termos ‘a Comunidade’ ou ‘a Comunidade 
Europeia’ são substituídos por ‘a União’, os termos ‘das 
Comunidades Europeias’ ou ‘da CEE’ são substituídos 
por ‘da União Europeia’ e os adjectivos ‘comunitário’, 
‘comunitária’, ‘comunitários’ e ‘comunitárias’ são substi-
tuídos por ‘da União’, com exclusão da alínea c) do n.º 6 
do artigo 299.º, que passa a ser a alínea c) do n.º 5 do 
artigo 311.º -A. No que diz respeito ao primeiro parágrafo 
do artigo 136.º, a alteração só se aplica à menção ‘A Co-
munidade’;»

leia -se:
«a) Os termos ‘a Comunidade’/‘as Comunidades’ ou ‘a 

Comunidade Europeia’/‘as Comunidades Europeias’ são 
substituídos por ‘a União’, os termos ‘das Comunidades 
Europeias’ ou ‘da CEE’ são substituídos por ‘da União 
Europeia’ e os adjectivos ‘comunitário’, ‘comunitária’, 
‘comunitários’ e ‘comunitárias’ são substituídos por ‘da 
União’, com exclusão da alínea c) do n.º 6 do artigo 299.º, 
que passa a ser a alínea c) do n.º 5 do artigo 311.º -A. No 
que diz respeito ao primeiro parágrafo do artigo 136.º, a 
alteração só se aplica à menção ‘A Comunidade’;»;

f) No artigo 2.º, n.º 2, alínea c) (p. TL/pt 55) (JO C 306/2007, 
p. 42), onde se lê:

«c) Os termos ‘o Conselho, deliberando nos termos 
do artigo 251.º’ e ‘pelo Conselho, deliberando nos ter-
mos do artigo 251.º’ são substituídos, respectivamente, 
por ‘o Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário’ e ‘pelo 
Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de 
acordo com o processo legislativo ordinário’ e os ter-
mos ‘nos termos do artigo 251.º’ e ‘o processo previsto 
no artigo 251.º’ são substituídos por ‘de acordo com o 
processo legislativo ordinário’, e, se for caso disso, o 
verbo que se lhes segue passa para o plural;»

leia -se:
«c) Os termos ‘o Conselho, deliberando nos termos do 

artigo 251.º’/‘o Conselho, deliberando de acordo com o 
procedimento previsto no artigo 251.º’ e ‘pelo Conselho, 
deliberando nos termos do artigo 251.º’ são substituídos, 
respectivamente, por ‘o Parlamento Europeu e o Conse-
lho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário’ e ‘pelo Parlamento Europeu e o Conselho, 
deliberando de acordo com o processo legislativo or-
dinário’ e os termos ‘nos termos do artigo 251.º’, ‘de 
acordo com o procedimento previsto no artigo 251.º’ e 
‘o processo previsto no artigo 251.º’ são substituídos por 
‘de acordo com o processo legislativo ordinário’, e, se for 
caso disso, o verbo que se lhes segue passa para o plural;»;

g) No artigo 2.º, n.º 2, alínea d) (p. TL/pt 55) (JO C 306/2007, 
p. 42), onde se lê:

«d) São suprimidos os termos ‘deliberando por maio-
ria qualificada’ e ‘por maioria qualificada’;»

leia -se:
«d) São suprimidos os termos ‘deliberando por maio-

ria qualificada’, ‘que delibera por maioria qualificada,’ 
e ‘por maioria qualificada’»;

h) No artigo 2.º, n.º 2, alínea f) (p. TL/pt 55) (JO C 306/2007, 
p. 42), onde se lê:

«f) Os termos ‘instituições ou órgãos’, ‘instituições e 
órgãos’ e ‘instituições ou organismos’ são substituídos 
por ‘instituições, órgãos ou organismos’, com excepção 
do primeiro parágrafo do artigo 193.º;»

leia -se:
«f) Os termos ‘instituições ou órgãos’, ‘instituições 

e órgãos’, ‘instituições e organismos’ e ‘instituições ou 
organismos’ são substituídos por ‘instituições, órgãos 
ou organismos’, com excepção do primeiro parágrafo 
do artigo 193.º;»;

i) No artigo 2.º, n.º 4, proémio (p. TL/pt 57) (JO C 306/2007, 
p. 43), onde se lê:

«4) Nos artigos a seguir enumerados, após os termos 
‘o Conselho,’ ou ‘do Conselho’, são inseridos os termos 
‘deliberando por maioria simples,’:»

leia -se:
«4) Nos artigos a seguir enumerados, após os ter-

mos ‘o Conselho,’, ‘do Conselho’ ou ‘pelo Conselho’, 
são inseridos os termos ‘deliberando por maioria sim-
ples’:»;

j) No artigo 2.º, n.º 5, proémio (p. TL/pt 57) (JO C 306/2007, 
p. 43), onde se lê:

«5) Nos artigos a seguir enumerados, os termos 
‘consulta ao Parlamento Europeu”’ são substituídos 
por ‘aprovação do Parlamento Europeu’:»

leia -se:
«5) Nos artigos a seguir enumerados, os termos 

‘consulta ao Parlamento Europeu’ ou ‘consulta do Par-
lamento Europeu’ são substituídos por ‘aprovação do 
Parlamento Europeu’:»;

k) No artigo 2.º, n.º 7, primeiro parágrafo (p. TL/pt 58) 
(JO C 306/2007, p. 44)

Após o décimo segundo travessão do primeiro pará-
grafo (« — artigo 231.º, primeiro parágrafo»), é inserido 
o seguinte travessão:

«— artigo 232.º, primeiro parágrafo» (*);

l) No artigo 2.º, n.º 7, segundo parágrafo, terceiro traves-
são (p. TL/pt 58) (JO C 306/2007, p. 44), onde se lê « — ar-
tigo 230.º, terceiro parágrafo» leia -se « — artigo 230.º, 
segundo e terceiro parágrafos»;

m) No artigo 2.º, n.º 7, segundo parágrafo, quarto tra-
vessão (p. TL/pt 58) (JO C 306/2007, p. 44), o quarto 
travessão do segundo parágrafo (« — artigo 231.º, segundo 
parágrafo») é suprimido;

n) No artigo 2.º, n.º 8, segundo travessão (p. TL/pt 59) 
(JO C 306/2007, p. 45), onde se lê « — artigo 97.º -B:» 
leia -se: «— artigo 4.º que passa a ser o artigo 97.º -B:»;
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o) No artigo 2.º, n.º 28, alínea d), proémio (p. TL/pt 68) 
(JO C 306/2007, p. 50), onde se lê:

«d) No n.º 3, que passa a ser o terceiro parágrafo do 
n.º 1, cujo número passa a ser o ‘3.’, o trecho ‘citadas 
instituições estabelecerá’ é substituído por ‘instituições 
assegura a transparência dos seus trabalhos e estabe-
lece’, o trecho ‘em conformidade com os regulamentos 
a que se refere o segundo parágrafo’ é aditado no final 
do parágrafo e são aditados os dois novos parágrafos 
com a seguinte redacção:»

leia -se:
«d) No n.º 3, que passa a ser o terceiro parágrafo do 

n.º 1, cujo número passa a ser o ‘3.’, o trecho ‘citadas 
instituições estabelecerá’ é substituído por ‘instituições 
assegura a transparência dos seus trabalhos e estabe-
lece’, o trecho ‘em conformidade com os regulamentos 
a que se refere o segundo parágrafo’ é aditado no final 
do parágrafo e são aditados os dois novos parágrafos 
com a seguinte redacção:»;

p) No artigo 2.º, n.º 38 (p. TL/pt 71) (JO C 306/2007, 
p. 53), onde se lê:

«38) No segundo parágrafo do artigo 22.º, o trecho 
‘os direitos previstos na presente Parte, cuja adopção 
recomendará aos Estados membros, nos termos das 
respectivas normas constitucionais’ é substituído por 
‘os direitos enumerados no n.º 2 do artigo 17.º -B. Essas 
disposições entram em vigor após a sua aprovação pelos 
Estados -Membros, em conformidade com as respectivas 
normas constitucionais.’»

leia -se:
«38) No segundo parágrafo do artigo 22.º, o trecho ‘os 

direitos previstos na presente Parte, cuja adopção reco-
mendará aos Estados membros, nos termos das respectivas 
normas constitucionais.’ é substituído por ‘os direitos enu-
merados no n.º 2 do artigo 17.º Essas disposições entram 
em vigor após a sua aprovação pelos Estados membros, 
em conformidade com as respectivas normas constitu-
cionais.’»

q) No artigo 2.º, n.º 93, alínea b) (p. TL/pt 98) (JO C 306/2007, 
p. 74), onde se lê:

«b) No n.º 4, que passa a ser o n.º 2, os termos ‘Es-
tatutos do SEBC’ são substituídos por “Estatutos do 
Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central 
Europeu, adiante designados ‘Estatutos do SEBC e do 
BCE”’; no n.º 6, que passa a ser o n.º 4, os termos ‘quer 
deliberando sob recomendação do BCE,’ são substi-
tuídos por ‘quer por recomendação do Banco Central 
Europeu,’;»

leia -se:
«b) No n.º 4, que passa a ser o n.º 2, os termos ‘Es-

tatutos do SEBC’ são substituídos por “Estatutos do 
Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central 
Europeu, adiante designados ‘Estatutos do SEBC e do 
BCE’,”; no n.º 6, que passa a ser o n.º 4, os termos ‘quer 
deliberando sob recomendação do BCE,’ são substi-
tuídos por ‘quer por recomendação do Banco Central 
Europeu’;»;

r) No artigo 2.º, n.º 123 (p. TL/pt 109) (JO C 306/2007, 
p. 82), onde se lê:

«123) O capítulo 3 passa a ser o título XI e, no final da 
denominação, os termos ‘e a juventude’ são substituídos 
por ‘a juventude e o desporto’.»

leia -se:
«123) O capítulo 3 passa a ser o título XI e, no final da 

denominação, os termos ‘e juventude’ são substituídos 
por ‘juventude e desporto’.»;

s) No artigo 2.º, n.º 124, alínea d) (p. TL/pt 110) 
(JO C 306/2007, p. 82), onde se lê:

«d) No n.º 4, é suprimido o trecho ‘o Conselho 
adopta’, o primeiro travessão começa por ‘o Parlamento 
Europeu e o Conselho, deliberando’ e o termo ‘adoptam’ 
é inserido antes de ‘acções de incentivo’; o segundo tra-
vessão começa por ‘o Conselho adopta, sob proposta’.»

leia -se:
«d) No n.º 4, é suprimido o trecho ‘o Conselho 

adopta’, o primeiro travessão começa por ‘o Parlamento 
Europeu e o Conselho, deliberando’ e o termo ‘adoptam’ 
é inserido antes de ‘acções de incentivo’; o segundo 
travessão começa por ‘o Conselho adopta’.»;

t) No artigo 2.º, n.º 126, alínea c) (p. TL/pt 110) 
(JO C 306/2007, p. 83), onde se lê:

«c) No segundo travessão, é suprimido o trecho ‘de-
liberando por unanimidade’ e o travessão começa por 
‘O Conselho adopta, sob proposta’»

leia -se:
«c) No segundo travessão, é suprimido o trecho ‘de-

liberando por unanimidade’ e o travessão começa por 
‘O Conselho adopta,’.»;

u) No artigo 2.º, n.º 134 (p. TL/pt 113) (JO C 306/2007, 
p. 85), onde se lê:

«134) No primeiro parágrafo do artigo 162.º, os ter-
mos ‘As decisões de aplicação relativas’ e ‘serão toma-
das’ são substituídos, respectivamente, por ‘Os regula-
mentos de aplicação relativos’ e por ‘são adoptados’.»

leia -se:
«134) No primeiro parágrafo do artigo 162.º, os termos 

‘As decisões de aplicação relativas’ e ‘serão tomadas pelo 
Conselho,’ são substituídos, respectivamente, por ‘Os re-
gulamentos de aplicação relativos’ e por ‘são adoptados 
pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, deliberando’.»;

v) No artigo 2.º, n.º 186 (p. TL/pt 134) (JO C 306/2007, 
p. 103), onde se lê:

«186) No primeiro parágrafo do artigo 198.º, é su-
primido o termo ‘absoluta’.»

leia -se:
«186) No artigo 198.º, no primeiro parágrafo, é supri-

mido o termo ‘absoluta’ e, no segundo parágrafo, os termos 
‘regulamento interno’ são substituídos por ‘regimento’.»;
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x) No artigo 2.º, n.º 187 (p. TL/pt 134) (JO C 306/2007, 
p. 103), onde se lê:

«187) No primeiro parágrafo do artigo 199.º, no pri-
meiro parágrafo, os termos ‘regulamento interno’ são 
substituídos por ‘regimento’ e, no segundo parágrafo, 
os termos ‘condições previstas no regulamento’ são 
substituídos por ‘condições previstas nos Tratados e 
nesse regimento.’»

leia -se:

«187) No artigo 199.º, no primeiro parágrafo, os ter-
mos ‘regulamento interno’ são substituídos por ‘regi-
mento’ e, no segundo parágrafo, os termos ‘condições 
previstas no regulamento’ são substituídos por ‘condi-
ções previstas nos Tratados e nesse regimento.’»;

y) No artigo 2.º, n.º 192 (artigo 207.º, n.º 1) (p. TL/pt 137) 
(JO C 306/2007, p. 105), onde se lê:

«1 — Cabe a um comité, composto pelos represen-
tantes permanentes dos Governos dos Estados membros, 
a responsabilidade pela preparação dos trabalhos do 
Conselho»

leia -se:

«1 — Cabe a um Comité, composto pelos represen-
tantes permanentes dos Governos dos Estados membros, 
a responsabilidade pela preparação dos trabalhos do 
Conselho»;

z) No artigo 2.º, n.º 206 (p. TL/pt 139) (JO C 306/2007, 
p. 107),onde se lê:

«206) No artigo 221.º, é suprimido o primeiro pa-
rágrafo.»

leia -se:

«206) No artigo 221.º, é suprimido o primeiro pará-
grafo; no segundo parágrafo, que passa a ser o primeiro 
parágrafo, os termos ‘seu Estatuto’ são substituídos 
por ‘Estatuto do Tribunal de Justiça da União Euro-
peia’.»;

aa) No artigo 2.º, n.º 208 (página TL/pt 140) (JO C 306/2007, 
p. 107), onde se lê:

«208) No artigo 224.º, no primeiro parágrafo, é 
suprimido o primeiro período e, após ‘O número de 
juízes’, são inseridos os termos ‘do Tribunal Geral’; 
no final do segundo período do segundo parágrafo, é 
aditado o trecho ‘após consulta ao comité previsto no 
artigo 224.º -A.’»

leia -se:

«208) No artigo 224.º, no primeiro parágrafo, é su-
primido o primeiro período e, após ‘O número de juí-
zes’ são inseridos os termos ‘do Tribunal Geral’; no 
terceiro período, que passa a ser o segundo período, 
o termo ‘Tribunal’ é substituído por ‘Tribunal Geral’; 
no final do segundo período do segundo parágrafo, é 
aditado o trecho ‘após consulta ao comité previsto no 
artigo 224.º -A.’»

bb) No artigo 2.º, n.º 221 (página TL/pt 144) (JO C 306/2007, 
p. 110), onde se lê:

«221) No artigo 236.º, o trecho ‘no Estatuto ou de-
correntes do regime que a estes é aplicável’ é substituído 
por ‘no Estatuto dos Funcionários da União e no Regime 
aplicável aos Outros Agentes da União’.»

leia -se:
«221) No artigo 236.º, o trecho ‘no Estatuto ou decor-

rentes do regime que a estes é aplicável’ é substituído por 
‘pelo Estatuto dos Funcionários da União e o Regime 
aplicável aos Outros Agentes da União’.»;

cc) No artigo 2.º, n.º 224 (p. TL/pt 144) (JO C 306/2007, 
p. 111), onde se lê:

«Mesmo depois de decorrido o prazo previsto no quinto 
parágrafo do artigo 230.º, qualquer parte pode,»

leia -se:
«Mesmo depois de decorrido o prazo previsto no sexto 

parágrafo do artigo 230.º, qualquer parte pode,»;

dd) No artigo 2.º, n.º 231 (p. TL/pt 146) (JO C 306/2007, 
p. 112), é aditada a seguinte alínea d):

«d) No n.º 8, que passa a ser o n.º 7, é suprimido o 
trecho ‘igualmente por maioria qualificada,’.»;

ee) No artigo 2.º, n.º 274 (artigo 279.º -B, primeiro pe-
ríodo) (p. TL/pt 164) (JO C 306/2007, p. 127), onde se lê:

«Por iniciativa da Comissão, são convocados encon-
tros regulares entre os Presidentes do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão, no quadro dos proce-
dimentos orçamentais referidos no presente capítulo.»

leia -se:
«Por iniciativa da Comissão, são convocados en-

contros regulares entre os Presidentes do Parlamento 
Europeu, do Conselho e da Comissão, no quadro dos 
procedimentos orçamentais referidos no presente tí-
tulo.»

2 — Protocolos anexados ao Tratado de Lisboa Pro-
tocolo, n.º 1:

a) No artigo 1.º, n.º 4, proémio (página TL/P/pt 30) 
(JO C 306/2007, p. 166), onde se lê:

«4) Nos Protocolos a seguir enumerados, os termos 
‘do Tratado’ ou ‘do presente Tratado’ e ‘o Tratado’ ou 
‘o presente Tratado’ são substituídos, respectivamente, 
por ‘dos Tratados’ e ‘os Tratados’, e a referência ao 
Tratado da União Europeia e ou ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia é substituída por uma referência 
aos Tratados:»

leia -se:
«4) Nos Protocolos a seguir enumerados, os termos 

‘pelo presente Tratado’, ‘do Tratado’ ou ‘do presente 
Tratado’ e ‘o Tratado’ ou ‘o presente Tratado’ são subs-
tituídos, respectivamente, por ‘pelos Tratados’, ‘dos 
Tratados’ e ‘os Tratados’, e a referência ao Tratado 
da União Europeia e ou ao Tratado que institui a Co-
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munidade Europeia é substituída por uma referência 
aos Tratados, e, se for caso disso, o trecho relevante é 
gramaticalmente adaptado em conformidade:»;

b) No artigo 1.º, n.º 4, alínea b) (p. TL/P/pt 31) 
(JO C 306/2007, p. 166), é inserido um novo segundo 
travessão com a seguinte redacção « — artigo 7.º (segunda 
menção do Tratado),»;

c) No artigo 1.º, n.º 10, alínea i), subalínea i), primeiro 
período (p. TL/P/pt 39) (JO C 306/2007, p. 171), onde se lê:

«i) No primeiro parágrafo, no primeiro período, são 
suprimidos os termos ‘no n.º 1 do artigo 35.º do Tratado 
UE’;»

leia -se:

«i) No primeiro parágrafo, no primeiro período, são 
suprimidos os termos ‘no n.º 1 do artigo 35.º do Tratado 
UE,’»;

d) No artigo 1.º, n.º 11, alínea u), subalínea i), in fine 
(p. TL/P/pt 43) (JO C 306/2007, p. 173), onde se lê «e 
são suprimidos os termos ‘por unanimidade’ e o último 
período;» leia -se «e são suprimidos os termos ‘por unani-
midade,’ e o último período;»;

e) No artigo 1.º, n.º 11, alínea aa) (p. TL/P/pt 44) 
(JO C 306/2007, p. 174), onde se lê:

«aa) No artigo 52.º, que passa a ser o artigo 49.º, 
a seguir a ‘Após a fixação irrevogável das taxas de 
câmbio’ são inseridos os termos ‘nos termos do n.º 3 
do artigo 116.º -A do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia’;»;

leia -se:

«aa) No artigo 52.º, que passa a ser o artigo 49.º, na 
epígrafe do artigo, os termos ‘denominados em moedas 
da Comunidade’ são substituídos por ‘denominados em 
moedas dos Estados membros’ e, no texto do artigo, 
a seguir a ‘Após a fixação irrevogável das taxas de 
câmbio’ são inseridos os termos ‘nos termos do n.º 3 
do artigo 117.º -A do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia’»;

f) No artigo 1.º, n.º 12, alínea k), subalínea iii), primeiro 
período (p. TL/P/pt 47) (JO C 306/2007, p. 176), onde 
se lê:

«iii) No n.º 7, os primeiro e segundo períodos passam 
a ter a seguinte redacção: ‘O pessoal do Banco fica su-
jeito à autoridade do Presidente. Os membros do pessoal 
são por ele admitidos e despedidos’»;

leia -se:

«iii) No n.º 7, os primeiro e segundo períodos passam 
a ter a seguinte redacção: ‘O pessoal do Banco fica su-
jeito à autoridade do Presidente. Os membros do pessoal 
são por ele admitidos e despedidos.’»;

g) No artigo 1.º, n.º 12, alínea n), subalínea i), primeiro 
período (p. TL/P/pt 48) (JO C 306/2007, p. 176), onde 
se lê:

«i) No n.º 1, no primeiro parágrafo, o trecho ‘concede 
créditos’ é substituído por ‘concede financiamentos, 

designadamente sob a forma de créditos e garantias,’, os 
termos ‘projectos de investimento’ são substituídos por 
‘investimentos’ e é suprimido o termo ‘europeus’»;

leia -se:

«i) No n.º 1, no primeiro parágrafo, o trecho ‘conce-
derá créditos’ é substituído por ‘concede financiamentos, 
designadamente sob a forma de créditos e garantias,’, os 
termos ‘projectos de investimento’ são substituídos por 
‘investimentos’ e é suprimido o termo ‘europeus’»;

h) No artigo 1.º, n.º 15, alínea b) (p. TL/P/pt 55) 
(JO C 306/2007, p. 180), onde se lê:

«b) No primeiro considerando, os termos ‘na tomada 
de decisão sobre a passagem para a terceira fase da 
União Económica e Monetária’ são substituídos por 
‘para as suas decisões de revogar as derrogações dos 
Estados membros que delas beneficiem,’»;

leia -se:

«b) No primeiro considerando, o trecho ‘na tomada de 
decisão sobre a passagem para a terceira fase da União 
Económica e Monetária a que se refere o n.º 1 do ar-
tigo 121.º do presente Tratado,’ é substituído por ‘nas suas 
decisões referidas no artigo 117.º -A do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, de revogar as derro-
gações dos Estados membros que delas beneficiem,’»;

i) No artigo 1.º, n.º 15, alínea d) (p. TL/P/pt 55) 
(JO C 306/2007, p. 181), onde se lê:

«d) No artigo 6.º, são suprimidos os termos ‘do IME’»

leia -se:

«d) No artigo 6.º, os termos ‘do IME ou do BCE 
conforme o caso,’ são substituídos por ‘do BCE’;»;

j) No artigo 1.º, n.º 16, alínea i) (p. TL/P/pt 56) 
(JO C 306/2007, p. 181), onde se lê:

«i) No ponto 9, que passa a ser o ponto 8, na alínea a), 
o trecho ‘passar para essa fase’ é substituído por ‘adoptar 
o euro’»;

leia -se:

«i) No n.º 9, que passa a ser o n.º 8, na alínea a), o 
trecho ‘passar para essa fase’ é substituído por ‘adoptar 
o euro’ e, na alínea b), os termos ‘artigo 10.º do presente 
Protocolo’ são substituídos por ‘ponto 10’;»;

k) No artigo 1.º, n.º 16, alínea j) (p. TL/P/pt 57) 
(JO C 306/2007, p. 182), é aditado o seguinte terceiro pe-
ríodo: «No segundo parágrafo, os termos ‘artigos 3.º a 9.º 
do presente Protocolo’ são substituídos por ‘pontos 3 a 9’»;

l) No artigo 1.º, n.º 27 (p. TL/P/pt 76) (JO C 306/2007, 
p. 193), onde se lê:

«27) No dispositivo do Protocolo relativo ao ar-
tigo 17.º do Tratado da União Europeia,»

leia -se:

«27) No Protocolo relativo ao artigo 17.º do Tratado 
da União Europeia, no primeiro considerando do preâm-
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bulo, a remissão para ‘as disposições do n.º 1, segundo 
parágrafo, e do n.º 3 do artigo 17.º’ é substituída por 
uma remissão para ‘o disposto no n.º 2 do artigo 28.º -A’ 
e, no dispositivo,»;

m) No artigo 1.º (p. TL/P/pt 77) (JO C 306/2007, p. 194), 
é aditado o seguinte ponto:

«ANEXOS

34) No anexo I, capítulo I, ex 22.08, ex 22.09, são 
suprimidos os termos ‘ao presente Tratado.’»

3 — Quadros de correspondência a que se refere o ar-
tigo 5.º do Tratado de Lisboa Tratado da União Europeia 
Antiga numeração do Tratado da União Europeia corres-
pondente ao artigo 47.º (p. TL/Anexo/pt 5) (JO C 306/2007, 
p. 206), onde se lê:

«Artigo 47.º
Deslocado»

leia -se:

«Artigo 47.º
Substituído»

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

a) Antiga numeração do Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, nota de pé de página relativa aos pontos 1) 
e 2) do artigo 63.º e ao n.º 2 do artigo 64.º (p. TL/Anexo/pt 
10) (JO C 306/2007, p. 228), onde se lê:

«Os pontos 1) e 2) do artigo 63.º do Tratado CE são 
substituídos pelos n.os 1 e 2 do artigo 63.º do TFUE 
e o n.º 2 do artigo 64.º é substituído pelo n.º 3 do ar-
tigo 63.º do TFUE.»

leia -se:

«Os n.os 1) e 2) do artigo 63.º do Tratado CE são subs-
tituídos pelos n.os 1 e 2 do artigo 63.º do TFUE (que 
passa a ser o artigo 78.º) e o n.º 2 do artigo 64.º é subs-
tituído pelo n.º 3 do artigo 63.º do TFUE (que passa a 
ser o artigo 78.º).»;

b) Nova numeração do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia correspondente ao artigo 113.º (des-
locado) (p. TL/Anexo/pt 12) (JO C 306/2007, p. 214), 
onde se lê:

«Artigo 294.º»

leia -se:

«Artigo 284.º»

c) Antiga numeração do Tratado que institui a Co-
munidade Europeia, nota de pé de página relativa ao ar-
tigo 178.º (p. TL/Anexo/pt 16) (JO C 306/2007, p. 229), 
onde se lê:

«Substituído, na substância, pelo artigo 188.º -D, n.º 1, 
segundo parágrafo, segundo período, do TFUE.»

leia -se:
«Substituído, na substância, pelo artigo 188.º -D, 

n.º 1, segundo parágrafo, segundo período, do TFUE 
(que passa a ser o artigo 208.º).»;

d) Numeração no Tratado de Lisboa correspondente a 
parte V — A acção externa da União, título III — A coo-
peração para o desenvolvimento e a ajuda humanitária 
(p. TL/Anexo/pt 17) (JO C 306/2007, p. 219), onde se lê:

«TÍTULO III
A cooperação para o desenvolvimento

e a ajuda humanitária»

leia -se:

«TÍTULO III
A cooperação com os países terceiros

e a ajuda humanitária»

e) Nova numeração do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia correspondente a parte V — A acção 
externa da União, título III — A cooperação para o desen-
volvimento e a ajuda humanitária (p. TL/Anexo/pt 17) 
(JO C 306/2007, p. 219), onde se lê:

«TÍTULO III
A cooperação para o desenvolvimento

e a ajuda humanitária»

leia -se:

«TÍTULO III
A cooperação com os países terceiros

e a ajuda humanitária»

(*) Erro na versão publicada do Tratado, JO C 306 de 
17.12.2007, p. 44. O texto assinado do Tratado, doc. CIG 
14/07 de 3.12.2007, está correcto. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 1040/2008
de 15 de Setembro

O regime jurídico da actividade de nadador -salvador, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 118/2008, de 10 de Julho, estabe-
lece no seu artigo 13.º que o nadador -salvador usa uniforme 
de acordo com as normas a fixar por portaria pelo mem-
bro do Governo responsável pela área da defesa nacional.

Esta reformulação do modelo de uniforme decorre da 
necessidade de adequar o actual regulamento de uniformes 
de nadador -salvador às exigências resultantes das reco-
mendações emanadas das organizações internacionais de 
salvamento, justificando, assim, a introdução de um novo 
modelo e a consequente revogação do anterior quadro re-
gulamentar previsto nos artigos 23.º a 33.º do Regulamento 
de Uniformes do Pessoal Civil do Instituto de Socorros a 
Náufragos e do Pessoal de Assistência aos Banhistas nas 
Praias, aprovado pela Portaria n.º 336/87, de 24 de Abril.

Assim:
Ao abrigo do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 118/2008, 

de 10 de Julho, manda o Governo, pelo Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento de Uniformes de Nadador-
-Salvador, que define os diversos artigos de uniforme de 
nadador -salvador e as respectivas normas de confecção 
em qualidade, dimensão, cores e feitios, conforme modelo 
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Uniforme

É considerado uniforme de nadador -salvador o conjunto 
de peças de vestuário e outros artigos descritos no presente 
regulamento.

Artigo 3.º
Artigos de uniforme

Constituem artigos de uniforme de nadador -salvador 
as seguintes peças:

a) Calção de banho masculino;
b) Fato de banho masculino;

c) Fato de banho feminino;
d) Saiote feminino;
e) Camisola de manga curta;
f) Camisola de aquecimento;
g) Fato de treino;
h) Corta -vento;
i) Boné de pala;
j) Chapéu com abas;
l) Óculos de protecção.

Artigo 4.º
Calção de banho masculino

O calção de banho masculino, correspondente à figura 1 
do anexo ao presente regulamento, é de tecido tactel, de cor 
laranja, contendo na sua parte interior cuecas em tecido micro 
perfurado de cor branca, e tem as seguintes características:

a) Calção fechado, estendendo -se até ao meio da coxa e 
ajustado à cintura por meio de dois elásticos que trabalham 
em bainhas separadas entre si por pespontos e ao meio 
destes um cordão tubular possibilitando um melhor ajuste 
à cintura, resistente à água do mar;

b) Dois bolsos laterais com o forro em material micro 
perfurado e na parte traseira do lado direito a insígnia 
«ISN» bordado em letras amarelas, de 2,5 cm de altura 
e na parte inferior da perna direita a inscrição «NADA-
DOR SALVADOR», bordada a cor amarela, com letras 
de 1,5 cm de altura.

Artigo 5.º
Fato de banho masculino

O fato de banho masculino, correspondente à figura 2 
do anexo, é de tecido polyester, de cor laranja, e tem as 
seguintes características:

a) Fato de banho curto justo ao corpo, tipo tanga, 
ajustando -se à cintura e às pernas por meio de tira elástica;

b) Na parte traseira do cós, tem a inscrição «NADADOR 
SALVADOR» bordada a amarelo, com letras de 1,5 cm 
de altura e na parte frontal, do lado esquerdo do cós, as 
insígnias «ISN», bordado na mesma cor, com letras de 
1,5 cm de altura.

Artigo 6.º
Fato de banho feminino

O fato de banho feminino, correspondente à figura 3 do 
anexo, é de tecido polyester, cor laranja, e tem as seguintes 
características:

a) Fato de banho de uma única peça, com uma bordadura 
a amarelo com uma largura de 1 cm;

b) Na parte frontal superior direita, tem as insígnias 
«ISN» bordadas a amarelo inscritas na vertical apanhando 
o início da alça, com letras de 1,5 cm de altura e na parte 
inferior frontal do lado esquerdo com a inscrição «NADA-
DOR SALVADOR» com as letras de 1 cm.

Artigo 7.º
Saiote feminino

O saiote feminino, correspondente à figura 4 do anexo, 
é de lycra, cor laranja, e tem as seguintes características:

a) O saiote aperta na cintura com uma tira da mesma 
lycra com o cumprimento suficiente para fazer um laço 




